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DELIBERAÇÃO Nº 103, DE 29 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre o uso de recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano para a obra de Restauro da Igreja Imaculada Conceição.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando o contigenciamento dos recursos provenientes do Governo do Estado, anteriormente previstos para a obra de Restauro da Igreja Imaculada Conceição;

Considerando a Lei Complementar nº 214/2012 – Outorga Onerosa do Direito de Construir:

Art. 2º  São objetivos  da outorga onerosa do direito de construir:

I - a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;

II - a geração de recursos para o atendimento da demanda de equipamentos e de serviços provocada por adensamentos urbanos;

III - a geração de recursos para o incremento de políticas habitacionais. 

Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 05 de julho de 2016;

DELIBERA:

Art. 1º. Permitir o uso da quantia de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano para a obra de Restauro da Igreja Imaculada Conceição (Contrato nº 055/2016, com a empresa Albatroz Arquitetura, Construções e Restauro Ltda.), de forma a garantir as intervenções iniciais de segurança e integridade desse patrimônio histórico cultural tombado pelo Governo do Estado de Santa Catarina (P.T.nº 100/98, Decreto nº 2.994 de 25 de junho de 1998).
Itajaí, 29 de julho de 2016.
Amarildo Madeira
Presidente
